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DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - PEDIDO
DE  ASSISTÊNCIA  JUDICIÁRIA  GRATUITA
FORMULADO  CONCOMITANTEMENTE  À
INTERPOSIÇÃO  RECURSAL  -  COMANDO
INSERTO NO ARTIGO 6º DA LEI Nº 1.060/50 - NÃO
OBEDIÊNCIA  -  DESERÇÃO  CONFIGURADA.
PRECEDENTES  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  E  DESTA  CORTE. RECURSO  DE
APELAÇÃO NÃO CONHECIDO.  INTELIGÊNCIA DO
ART.  557,  CAPUT,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO
CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO.
 Segundo a atual  e consolidada jurisprudência
deste  Egrégio  Tribunal,  bem  como  do  Superior
Tribunal  de  Justiça,  apesar  da  possibilidade  do
benefício ser requerido a qualquer tempo, enquanto a
ação  estiver  em  curso,  o  requerimento  deve  ser
formulado  em  petição  avulsa,  que  deverá  ser
processada  em  apenso  aos  autos  principais;
constituindo erro grosseiro a não observância dessa
formalidade, nos termos do art. 6º da Lei nº 1.060/50. 
 Na hipótese, o recorrente requereu o benefício
nas  razões  do  recurso  apelatório  e  não  realizou  o
devido preparo. Dessa forma, não há como conhecer
do  recurso  de  apelação  ante  a  ocorrência  de
deserção. 

 Precedentes do STJ e desta Corte.
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Vistos, etc.
Cuida-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  FRANCISCO

ROMULO FORMIGA MEDEIROS em face de sentença que,  nos autos da
“Ação  Civil  Pública  com  Pedido  de  Tutela  Antecipada”,  judicializada  pelo
MUNICÍPIO DE POMBAL julgou procedente o pedido inicial, condenando o
recorrente na obrigação de fazer para retirar todo e qualquer objeto colocado
na calçada ou na via pública, bem como de se abster de utilizar a calçada ou
a via pública para o depósito de quaisquer materiais, sem prévia autorização
do Município,  sob pena de multa  fixa de R$ 1.000,00  (um mil  reais)  pelo
descumprimento […] (fls. 59/60).

Irresignada,  a  parte  autora  interpôs  o  presente  recurso  de
apelação.

Em  suas  razões  (fls.  645/69),  pugna,  preliminarmente,  pela
concessão dos benefícios  da justiça gratuita,  bem assim pela  nulidade da
sentença em razão de cerceamento de defesa. Quanto ao mérito, argumenta
não ter causado nenhum prejuízo ao trânsito de pedestres no passeio público,
expondo que o Código de Urbanismo do Município prevê a possibilidade de
utilização de parte do passeio público para a comercialização de produtos. Ao
final,  pugnou  pela  nulidade da  decisão  e,  alternativamente,  provimento  do
apelo.

Sem contrarrazões (fls. 73).
Com vista dos autos, a d. Procuradoria-Geral de Justiça emitiu

parecer conclusivo pelo provimento do apelo (fls. 78/79).
É, em síntese, o breve relatório.
FUNDAMENTAÇÃO.
Prima facie,  destaque-se que o juízo de admissibilidade dos

recursos é matéria de ordem pública, cabendo ao relator examiná-la de ofício,
conforme autoriza o art. 557, caput, do CPC. 

Nesse norte, vejo que o presente recurso é deserto uma vez
que não obedeceu ao comando inserto no artigo 6º da lei nº 1.060/50 tendo
sido  a  postulação  da  benesse  da  justiça  gratuita  tardia  e  concomitante  à
interposição recursal.

Assentando dessa forma, a presente decisão coaduna-se com
os  precedentes  deste  Egrégio  Tribunal,  bem  assim  do  Colendo  Superior
Tribunal de Justiça.

Deveras,  embora  o  pedido  de  assistência  judiciária  gratuita
possa ser formulado a qualquer tempo, quando a ação está em curso, este
deverá ser veiculado em petição avulsa, a qual será processada em apenso
aos autos principais, segundo os termos do artigo 6º da lei nº 1.060/50, e não
no próprio corpo do apelo excepcional, como ocorreu no presente caso. 

A propósito: 

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  PEDIDO  DE  ASSISTÊNCIA  JUDICIÁRIA
GRATUITA  FORMULADO  CONCOMITANTEMENTE  À
INTERPOSIÇÃO  RECURSAL.  COMANDO  INSERTO  NO
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ARTIGO  6º  DA  LEI  1.060/50.  NÃO  OBEDIÊNCIA.
DESERÇÃO.  AGRAVO  REGIMENTAL  DESPROVIDO.  1.  O
recolhimento  do  preparo  do  recurso  especial  deve  ser
comprovado no ato de sua interposição, somente ficando o
recorrente exonerado do recolhimento do preparo quando
deferido o pedido de justiça gratuita. 2. Agravo regimental
desprovido.  (STJ  -  AgRg  no  AREsp:  151221  SP
2012/0041255-5,  Relator:  Ministro  PAULO  DE  TARSO
SANSEVERINO,  Data  de  Julgamento:  17/12/2013,  T3  -
TERCEIRA TURMA,  Data de Publicação:  DJe 04/02/2014).
(grifei).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. PREPARO. COMPROVAÇÃO. DESERÇÃO.
1. É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de
Justiça, quando o recorrente não comprova o recolhimento do
preparo no ato de sua interposição.
2.  A  concessão  dos  benefícios  da  assistência  judiciária
gratuita  não  possui  efeito  retroativo,  razão  pela  qual  o
recorrente não está exonerado do recolhimento do preparo
até que seja deferido seu pedido.
3. Agravo  no  agravo  em  recurso  especial  não  provido.
(AgRg  no  AREsp  338536⁄SP.  Rel.  Min.  NANCY  ANDRIGHI,
TERCEIRA TURMA, Julgado em 20⁄08⁄2013, DJe 23⁄08⁄2013).
(negritei)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL.  PEDIDO  DE  ASSISTÊNCIA  JUDICIÁRIA
GRATUITA FORMULADO NA PETIÇÃO RECURSAL. ERRO
GROSSEIRO. PREPARO FEITO A DESTEMPO. DESERÇÃO.
ART. 511 DO CPC.
1.  Caracteriza  erro  grosseiro  o  pedido  de  assistência
judiciária gratuita formulado na própria petição recursal.
2. Enquanto não apreciado o pedido de justiça gratuita, não
fica  o  recorrente  exonerado  do  pagamento  das  custas
processuais,  considerando-se  deserto  o  recurso  cujo
preparo só ocorre após a intimação judicial do requerente
para comprovar seu estado de necessidade.
3. Agravo regimental provido para se conhecer do recurso
especial e negar-lhe provimento. (AgRg no REsp 1267265⁄SP.
Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA,
Julgado em 15⁄08⁄2013, DJe 23⁄08⁄2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
EM  RECURSO  ESPECIAL.  PEDIDO  DE  ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA NAS RAZÕES DO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO
EM CURSO. NECESSIDADE DE FORMULAÇÃO DO PEDIDO
EM PETIÇÃO AVULSA.  DESERÇÃO.  SÚMULA N.  187⁄STJ.
DECISÃO MANTIDA.
1.  A jurisprudência  desta Corte é pacífica no sentido de
que a assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a
qualquer tempo. Entretanto, quando requerida no curso da
ação,  o  pedido deve  ser  formulado em petição avulsa  e
autuado  em  apartado,  nos  termos  do  art.  6º da  Lei  n.
1.060⁄1950.
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2. A concessão do benefício da justiça gratuita não opera efeito
retroativo,  portanto,  a  sua  concessão  não  dispensa  o
pagamento do preparo de recurso anteriormente interposto.
3.  Na  hipótese,  o  recorrente  requereu  o  benefício  nas
razões  do  recurso  especial  e  não  realizou  o  devido
preparo. Dessa forma, não há como conhecer do recurso
especial ante a ocorrência de deserção.
4.  Agravo  regimental  a  que  se  nega  provimento.  (AgRg  no
AREsp 99266⁄MS.  Rel.  Min.  ANTONIO CARLOS FERREIRA,
QUARTA  TURMA,  Julgado  em  06⁄08⁄2013,  DJe  13⁄08⁄2013)
(Sem grifo no original).

Esta Corte de Justiça é no mesmo sentido:

-  PRELIMINAR  SUSCITADA  EM  CONTRARRAZÕES  AO
PRIMEIRO  APELO  -   DESERÇÃO  -  REQUERIMENTO  DE
JUSTIÇA  GRATUITA  NAS  RAZÕES  RECURSAIS
IMPOSSIBILIDADE  -  ENTENDIMENTO  DO  STJ
ACOLHIMENTO   NÃO  CONHECIDO  O PRIMEIRO  APELO.
Embora possa ser formulado a qualquer tempo, quando a
ação  está  em  curso,  o  pedido  de  assistência  judiciária
gratuita deverá ser veiculado em petição avulsa, que será
processada em apenso aos autos principais, segundo os
termos do art. 6º da Lei n. 1.060/50, e não no próprio corpo
do  apelo  excepcional.3.  Não  sendo  realizado  o  devido
preparo,  o  recurso  é  considerado  deserto  (Súmula  n.
187/STJ). […]  (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº
00352791620138152001,  3ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator DES SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES , j.
em 31-03-2015)   (GRIFEI).

AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGA
SEGUIMENTO A RECURSO. APELAÇÃO INTERPOSTA SEM
O  RECOLHIMENTO  DO  PREPARO.  PEDIDO  DE  JUSTIÇA
GRATUITA  NA  PRÓPRIA  DEMANDA.  DESCABIMENTO.
NECESSIDADE DE QUE O PEDIDO SEJA VEICULADO EM
PETIÇÃO AVULSA.  LITERALIDADE DO ART.  6º  DA LEI  N.
1.060/50. DESERÇÃO CONFIGURADA. PRECEDENTES DO
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  DESPROVIMENTO.  -
Nos termos do que prescreve o art. 6º, da Lei nº 1.060/50, a
pretensão de justiça gratuita veiculada na apelação implica
deserção, já que o preparo deve ser comprovado no ato de
interposição do recurso. Precedentes do STJ. - Estando o
recurso  apelatório  desacompanhado  do  pagamento  do
preparo, imperativo a manutenção da decisão a quo que
não  recebeu  o  recurso. -  Art.  557.  O  relator  negará
seguimento  a  recurso  manifestamente  inadmissível,
improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto  com  súmula  ou
com  jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,  do
Supremo Tribunal  Federal,  ou de Tribunal  Superior.  (TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00005568020108150091,  4ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator  DES  JOAO  ALVES  DA  SILVA  ,  j.  em  23-03-2015)
(Grifos de agora).
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“AGRAVO  INTERNO  EM  SEDE  DE  APELAÇÃO  CÍVEL.
DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO
RECURSO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER  C/C DANOS
MORAIS.  SÚPLICA  INTERPOSTA  SEM  O  DEVIDO
PREPARO.  DESERÇÃO.  AFRONTA  AO  ARTIGO  511  DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO INADMISSÍVEL. 
PEDIDO  FORMULADO  NA  PRÓPRIA  IRRESIGNAÇÃO.
NECESSIDADE  DE  REQUERIMENTO  ATRAVÉS  DE
PETIÇÃO AVULSA. INTELIGÊNCIA DO ART. 6º,  DA LEI Nº
1.060/50.  INOBSERVÂNCIA.  ERRO  GROSSEIRO.  NÃO
CONHECIMENTO  DO  PLEITO  DE  GRATUIDADE
JUDICIÁRIA.  PREPARO.  OBRIGATORIEDADE  NO
MOMENTO DE INTERPOSIÇÃO DA SÚPLICA. PRECLUSÃO
CONSUMATIVA.  DESERÇÃO  MANTIDA  POR
FUNDAMENTOS  DIVERSOS.  PRECEDENTES  DO
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  E  DESTA  CORTE.
DESPROVIMENTO DA SÚPLICA REGIMENTAL. -  O pedido
de assistência judiciária gratuita pode ser feito a qualquer
tempo, no entanto, quando a ação está em curso, o pleito
deve  ser  formulado  em  petição  avulsa,  a  qual  será
processada em apenso aos autos principais, constituindo
erro grosseiro a não observância dessa formalidade, nos
termos  do  artigo  6º  da  Lei  nº  1.060/50.  -  No  ato  de
interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando
exigido  pela  legislação  pertinente,  o  respectivo  preparo,
sob pena de deserção. Portanto,  protocoladas as razões
recursais,  ocorre  a  chamada  preclusão  consumativa.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00111076320138150011,  1ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator DES JOSE RICARDO PORTO , j. Em 03-03-2015.” 

Assim, frise-se, o recolhimento do preparo do recurso deve ser
comprovado no ato de sua interposição e, de outro lado, o recorrente não está
exonerado do recolhimento  do preparo  até  que seja deferido  o pedido  de
justiça gratuita.

DISPOSITIVO.

Ante  o  exposto,  NEGO  SEGUIMENTO  AO  PRESENTE
RECURSO, por reconhecê-lo deserto, o que faço de forma monocrática,
nos  termos  do  art.  557,  caput,  do  CPC,  ante  sua  manifesta
inadmissibilidade.

P. I.

João Pessoa, 08 de junho de 2015.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz

                     RELATOR
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